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Recorrente BARUFI & DELLA GIUSTINA ADVOGADOS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:;-2018

INEXISTENCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO
ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO.
ALEGACOES DISSOCIADAS DAS RAZOES DE DECIDIR. NAO
CONHECIMENTO.

N&o h& como se conhecer de Recurso Voluntario que ndo ataca os fundamentos
do acdrddo recorrido, por auséncia de dialeticidade (inteligéncia do artigo 17
do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso 11, e 1.010, inciso
I11, ambos do Cddigo de Processo Civil).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n&o conhecer
do Recurso Voluntario.

(Assinado Digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(Assinado Digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatorio

Trata-se de recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento (e-fls. 58) que julgou improcedente manifestacdo de inconformidade contra ato
declaratdrio executivo que a excluiu do sistema Simples Nacional (e-fls. 05).
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 Ano-calendário: 2018
 INEXISTÊNCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. 
 Não há como se conhecer de Recurso Voluntário que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido, por ausência de dialeticidade (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (Assinado Digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (Assinado Digitalmente)
 Rafael Zedral- Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.
 
  Trata-se de recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (e-fls. 58) que julgou improcedente manifestação de inconformidade contra ato declaratório executivo que a excluiu do sistema Simples Nacional (e-fls. 05).
O ADE de e-fls. 05 foi motivado pela existência nos sistema da RFB de débitos da recorrente com exigibilidade não suspensa relacionados no próprio texto do Ato declaratório executivo (e-fls. 6):

Em petição protocolada em 08.10.2018 (e-fls.3), o interessado diz que:
para os débitos previdenciários 141397640 e 143970097, protocolou pedido, em 04.10.2018, de revisão e extinção de Dívida Ativa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
os débitos previdenciários 141397659 e 143970100 foram parcelados;
o débito fazendário - multa atraso GFIP - e o débito previdenciário �competência 12/2017 � foram pagos.
Em 06 de novembro de 2018 a DRF Brasília DF realizou ato de revisão de ofício (e-fls. 46) , pelo qual foram considerados regularizados dentro do prazo legal todos os débitos descritos no ADE, com exceção dos débitos previdenciários cadastrados nos DECADS DEBCAD nºs 14.139.764-0 e 14.397.009-7. Chegaram a tal conclusão pois os pagamentos realizados em 24/04/2018 ocorreram após a inscrição em Dívida Ativa da União, o que implica na exigência de acréscimos legais não  recolhidos:
�No tocante à divida concernente ao item 'a' acima, o contribuinte realizou 06 (seis) pagamentos, em 27/04/2018, referentes às competências (05/2017, 06/2017, 07/2017, 08/2017, 09/2017 e 11/2017) incluídas nos DEBCAD nº 14.139.764-0 e 14.397.009-7, conforme cópias de GPS (fls. 37/43).Vide demonstrativo dos valores originais cadastrados e dos valores originais pagos (fls. 31/34 37/43):

Os pagamentos foram feitos com o código de receita 2100 � Empresas em Geral � CNPJ, próprio da fase administrativa, quando o correto seria utilizar código de receita de débito sob administração da PGFN, vez que em 16/04/2018 os documentos foram inscritos em Dívida Ativa (fls 44/45).
Considerando esse fato e tendo em mente que os débitos nessa fase sofrem acréscimo de 10% (encargos legais � art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569, de 1977, c/c art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 1969), denota-se que a revisão de ofício sob análise (processo/dossiê nº 10080.003504/1018-76), consistente em retificar códigos de receita das GPS pagas, não redundará em extinção dos débitos cadastrados nos DEBCAD nºs 14.139.764-0 e 14.397.009-7.�

Em sessão de  19 de junho de 2019 (e-fls. 58)  a DRJ  julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2019
ATO DECLARATÓRIO DE EXCLUSÃO. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.
INSCRITOS. DEBCAD. PRAZO LEGAL PARA REGULARIZAÇÃO. INOBSERVÂNCIA.
Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório emitido por processamento eletrônico (Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017, art.2º, inciso II).
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio

Entenderam os julgadores que o débito e 14.397.009-7 foi cancelado pela PGFN (e-fls. 67) .
Quanto ao débito do DEBCAD nºs 14.139.764-0, verificaram que sua liquidação ocorreu apenas em 29/03/2019, após o prazo de regularização que findou em 17/10/2018:
26 No histórico do sobredito Debcad, não há registro de que, entre a ocorrência de 16-04-2018 e o pagamento em 29.03.2019, o débito tenha sido pago ou parcelado até 17.10.2018, data-limite para regularização, conforme nosso item 16 (e-fls.55):


27 Diante disso, não observado o prazo legal para regularização (nosso item 16), a exclusão deve ser mantida.�

Ciente da decisão de primeira instância, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls.75  ), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito que abaixo transcrevemos
�Vem expor e esclarecer a defendente que a solicitação da retificação do Debcad n°143970097 está com a situação concluída, conforme histórico do requerimento na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional números dos requerimentos: 20180246696 (Protocolo: 01263202018) e 20180246695 (Protocolo: 01263202018) data do registro 04/10/2018 e efetuou a consulta aos débitos inscritos em Dívida Ativa Previdenciária e o mesmo não consta na pesquisa o qual anexa todas para comprovação.
2. Verifica-se que a retificação se deu através do requerimento de retificação de GPS em tempo hábil, ou seja, nos 30 (trinta) dias da ciência e/ou do recebimento do Ato Declaratório Executivo DRF/BSB n° 3126450.
3. Assim, vem a fim de demonstrar a boa-fé em querer cumprir suas obrigações mensais, eis que necessita deste tipo de regime diferenciado para continuar trabalhando, ainda mais frente à crise no mercado financeiro atual, de notório conhecimento de todos e solicitar que a empresa não seja desenquadrada do Simples Nacional, o que fatalmente irá fazer com que a mesma venha a fechar as portas, visto a imensa quantidade de obrigações, tais como: despesas fixas, folha cie pagamento e encargos trabalhistas para conseguir manter-se de portas abertas para o funcionamento.
Pelo exposto, requer que, a empresa BARUFI & DELLA GIUSTINA ADVOGADOS, CNPJ/MF| n°, 07.114.657/0001-29 permaneça no regime compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos, Simples Nacional.
Certos de contarmos com vossa atenção ao nosso pleito.
Pede Deferimento. I � 
É o relatório.
 Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo. Todavia ele não preenche os pressupostos intrínsecos necessários ao seu conhecimento. 
Conforme já relatado, após a revisão de ofício realizada pela unidade de origem, permaneceu em discussão no âmbito da DRJ se dois débitos previdenciários poderiam ser motivadores para a exclusão da recorrente do sistema Simples Nacional.
Tratam-se dos débitos previdenciários cadastrados nos DEBCAD nºs 14.139.764-0  e  n°143970097.
A DRJ considerou no acórdão recorrido que o débito registrado no n°143970097 havia sido cancelado  em 12/01/2019, como se pode verificar no parágrafo 24 do voto do relator na e-fls. 67. Assim, o débito registrado no n°143970097 não se constitui em impedimento à permanência da recorrente no sistema Simples Nacional.
Quanto ao segundo débito, DEBCAD nºs 14.139.764-0, entenderam os julgadores (e-fls. 68) �que foi liquidado por guia apenas em 29.03.2019�. para comprovar esta alegação, juntam na e-fls. 68 uma tela do sistema da RFB:

E prosseguem afirmando que :
�No histórico do sobredito Debcad, não há registro de que, entre a ocorrência de 16-04-2018 e o pagamento em 29.03.2019, o débito tenha sido pago ou parcelado até 17.10.2018, data-limite para regularização, conforme nosso item 16 (e-fls.55)�
A peça recursal juntada na e-fls. 75/76 apresentada perante este CARF não contesta em nenhum momento o motivo de fato que motivou a DRJ a indeferir a sua manifestação de inconformidade, ou seja, que o débito previdenciário DEBCAD nºs 14.139.764-0 foi extinto por pagamento apenas em 29.03.2019. 
Aliás, a recorrente não faz qualquer referência, ainda que indireta, ao débito DEBCAD nºs 14.139.764-0, dedicando-se exclusivamente  à afirmar que �a solicitação da retificação do Debcad n°143970097 está com a situação concluída�(grifei) e como já relatado antes, o débito Debcad n°143970097 foi excluído da lista de débitos motivadores da sua exclusão do Simples Nacional. 
E por não tecer nem uma linha de comentário sobre o débito DEBCAD nºs 14.139.764-0, a recorrente, por óbvio, nem sequer tenta argumentar pela sua regularidade e, por conseguinte, também não mostra qual seria a injustiça no julgamento nem demonstra porque o Acórdão deveria ser reformado.
A peça recursal apresentada perante este CARF dedica-se à contestar ponto já incontroverso nesta lide e que inclusive já lhe foi considerada favorável. Caberia à recorrente ter contestado a decisão que manteve o débito DEBCAD nºs 14.139.764-0 como regularizado após o prazo de trinta dias da ciência de sua exclusão do Simples nacional, pois a DRJ afirma que sua regularização ocorrera apenas em 29/03/2019. 
Assim, aplicável se mostra ao caso vertente o disposto no artigo 17 do Decreto nº 70.235/1972, in verbis:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Traga-se à colação, outrossim, o teor do art. 932, inciso III, bem como do art. 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal:
Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o caso, homologar autocomposição das partes;
II - apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
***
Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - a exposição do fato e do direito;
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade;
Da leitura destes dispositivos legais não restam dúvidas que a indicação das razões do pedido de reforma, por meio do combate aos fundamentos específicos constantes da decisão recorrida, é elemento essencial ao conhecimento da peça recursal interposta.
Logo, com fulcro nos dispositivos legais acima reproduzidos, penso que não há como se conhecer do recurso voluntário interposto in casu, por ausência de dialeticidade, tendo em vista que este que não atacou os fundamentos da decisão de piso.
Este Conselho possui precedentes no sentido, veja-se abaixo, a título de ilustração, dois acórdãos julgados por esta mesma 2ª Turma Extraordinária, na composição atual:
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE NÃO CONHECIDA PELA INSTÂNCIA A QUO. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECLUSÃO. DECISÃO COM CUNHO DE DEFINITIVIDADE. 
É inviável o conhecimento de Recurso Voluntário cuja fundamentação não impugna especificamente os fundamentos da decisão recorrida, que não conheceu da Manifestação de Inconformidade por ausência de contestação dos fundamentos adotados no despacho decisório. (Processo nº 10920.903008/2012-43. Acórdão nº 1002-001.127. Sessão de 01/04/2020. Relator Conselheiro Ailton Neves da Silva)
RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OU ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO
Não se conhece de Recurso Voluntário no qual não são enfrentados diretamente os fundamentos do acórdão a quo. Cabe ao contribuinte impugnar as razões lançadas no acórdão atacado, buscando demonstrar a existência de erro in procedendo ou in judicando, a merecer a declaração de nulidade da decisão ou a sua reforma. Optando o contribuinte por fazer considerações totalmente divorciados dos fundamentos da decisão vergastada, resta malferido a dialeticidade exigida entre decisão recorrida e razões do recurso, de modo que falece o recurso da respectiva adequação ou regularidade formal.
(Processo nº 18470.722293/2011-70. Acórdão nº 1002-001.176. Sessão de 02/04/2020. Relator Conselheiro Rafael Zedral)
Portanto, a recorrente não apresentou qualquer motivo que justificasse a reforma da decisão da DRJ,  motivo pelo qual voto pelo não conhecimento do Recurso Voluntário.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário. 
É como voto.
Rafael Zedral � relator. 
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O ADE de e-fls. 05 foi motivado pela existéncia nos sistema da RFB de deébitos da
recorrente com exigibilidade ndo suspensa relacionados no préprio texto do Ato declaratério
executivo (e-fls. 6):

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos Fazenddrios

| Farisds da

Mimsro do Inbwsl
Apuragho 1

Data de Vencimants | Mome do Tributs Cédigo da Receita Balds Dewedor+ Barral Higmre do Frocesso

GFIP = MOLTA
\ 41 L272012 Iy Y] lia7 500, 0D

* Os débitos na Secretaria da Receita Federa] do Brasi] estap relacionados com o valor do saldo devedor origindrio, o seja, sem os acréscimos legais,

Débitos Previdencidrios (Divergéncias entre GFIP e GPS)

¥alor
Tarcelros¥

Valox Valos

Cempetncia Valer INSE® Terceiros® Compatinsia Valer INgS* Terceiroe®

Compaténcia Valer INSS®

LEFROLT 956,89 135,862 = - = - = -

* Os débitos na Secretaria da Receita Federal do Brasil estio relacionados com o valor do saldo devedor erigindrio, ou seja, sem os acréscimos legais.
DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Débitos Previdencidrios

W : Valae W £ Valsz Wimars Valoes Wimara Valas Himmza Valor
Dalecad Canaslidsde® Cabsad Canaal idadas ‘Dahoad Consolidads® Dabcad Eonsol idador Baboad Consalidado=

LALASTE40 3.221,.48 L4L3576%5 10,133,172 143970087 £18,7T4 LAMSTILLOD 1.666,96 - -

* Os débios previdencidrios inscritos em Divida Ativa da Unifio (DAU) na PGFN estiio relacionados com o valor do saldo consolidado, isto &, com os
acréscimos legais.

Em peticdo protocolada em 08.10.2018 (e-fls.3), o interessado diz que:

a) para 0s débitos previdenciarios 141397640 e 143970097,
protocolou pedido, em 04.10.2018, de revisao e extincdo de Divida Ativa
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

b) 0s débitos previdenciarios 141397659 e 143970100 foram
parcelados;

c) 0 débito fazendéario - multa atraso GFIP - e o débito previdenciario
—competéncia 12/2017 — foram pagos.

Em 06 de novembro de 2018 a DRF Brasilia DF realizou ato de revisdo de oficio
(e-fls. 46) , pelo qual foram considerados regularizados dentro do prazo legal todos os debitos
descritos no ADE, com excecdo dos débitos previdenciarios cadastrados nos DECADS
DEBCAD n% 14.139.764-0 e 14.397.009-7. Chegaram a tal conclusdo pois 0s pagamentos
realizados em 24/04/2018 ocorreram ap6s a inscricdo em Divida Ativa da Unido, o que
implica na exigéncia de acréscimos legais ndo_recolhidos:

“No tocante & divida concernente ao item 'a' acima®, o contribuinte realizou 06
(seis) pagamentos, em 27/04/2018, referentes as competéncias (05/2017, 06/2017,
07/2017, 08/2017, 09/2017 e 11/2017) incluidas nos DEBCAD n° 14.139.764-0 e
14.397.009-7, conforme copias de GPS (fls. 37/43).Vide demonstrativo dos valores
originais cadastrados e dos valores originais pagos (fls. 31/34 37/43):

! DEBCAD n° 14.139.764-0 e 14.397.009-7
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N°DEECAD COMP VALORCADASTRAD (VALOR PAGO | DATA DO
O NO DEBCAD COMO PEINCIFAL (PAGAMENTO
14.139.764-0 0572017 496,71 496,71 27042018
14.139.764-0 06/2017 496,71 496,71 27/04/2018
14.139.764-0 0772017 496,71 384.33% 27/04/2018
14.139.764-0 0872017 55590 555,90 270472018
14.139.764-0 0972017 498,42 498,42 27/04/2018
14.397.009-7 1172017 498,42 498,42 27/04/2018

* GPS sobrevelo com a comp. 07/2014, o que acarretou imputacio de juros. Em um futuro
ajuste do documento, valor pago como principal serd corngido.

Os pagamentos foram feitos com o cddigo de receita 2100 — Empresas em Geral
— CNPJ, préprio da fase administrativa, quando o correto seria utilizar cédigo de
receita de débito sob administragdo da PGFN, vez que em 16/04/2018 os documentos
foram inscritos em Divida Ativa (fls 44/45).

Considerando esse fato e tendo em mente que os débitos nessa fase sofrem
acréscimo de 10% (encargos legais — art. 3° do Decreto-Lei n® 1.569, de 1977, c/c art.
1° do Decreto-Lei n° 1.025, de 1969), denota-se que a revisdo de oficio sob analise
(processo/dossié n° 10080.003504/1018-76), consistente em retificar codigos de
receita das GPS pagas, ndo redundard em extingdo dos débitos cadastrados nos
DEBCAD n° 14.139.764-0 e 14.397.009-7.”

Em sessdo de 19 de junho de 2019 (e-fls. 58) a DRJ julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2019

ATO  DECLARATORIO DE  EXCLUSAO. DEBITOS
PREVIDENCIARIOS.

INSCRITOS. DEBCAD. PRAZO LEGAL PARA REGULARIZACAO.
INOBSERVANCIA.

N&o contera ementa o acorddo resultante de julgamento de processo
administrativo fiscal decorrente de despacho decisorio emitido por
processamento eletrénico (Portaria RFB n°® 2.724, de 27 de setembro de
2017, art.2°, inciso 11).

Manifestacao de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

Entenderam os julgadores que o débito e 14.397.009-7 foi cancelado pela PGFN
(e-fls. 67) .

Quanto ao débito do DEBCAD n°s 14.139.764-0, verificaram que sua liquidacéo
ocorreu apenas em 29/03/2019, apos o prazo de regularizagdo que findou em 17/10/2018:

26 No historico do sobredito Debcad, ndo ha registro de que, entre a ocorréncia
de 16-04-2018 e o pagamento em 29.03.2019, o débito tenha sido pago ou parcelado
até 17.10.2018, data-limite para regularizacdo, conforme nosso item 16 (e-fls.55):
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

CHISTFASECRED CHISTFASECRED

27 Diante disso, ndo observado o prazo legal para regularizagdo (nosso item
16), a exclusdo deve ser mantida.”

Ciente da decisdo de primeira instancia, o ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntario (e-fls.75 ), no qual expde os fundamentos de fato e de direito que abaixo
transcrevemos

“Vem expor e esclarecer a defendente que a solicitacdo da retificagdo do
Debcad n°143970097 estd com a situacdo concluida, conforme histérico do
requerimento na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional nimeros dos requerimentos:
20180246696 (Protocolo: 01263202018) e 20180246695 (Protocolo: 01263202018)
data do registro 04/10/2018 e efetuou a consulta aos débitos inscritos em Divida Ativa
Previdencidria e o mesmo ndo consta na pesquisa 0 qual anexa todas para
comprovacao.

2. Verifica-se que a retificacdo se deu através do requerimento de retificacdo de
GPS em tempo habil, ou seja, nos 30 (trinta) dias da ciéncia e/ou do recebimento do
Ato Declaratério Executivo DRF/BSB n° 3126450.

3. Assim, vem a fim de demonstrar a boa-fé em querer cumprir suas obrigactes
mensais, eis que necessita deste tipo de regime diferenciado para continuar
trabalhando, ainda mais frente a crise no mercado financeiro atual, de notério
conhecimento de todos e solicitar que a empresa ndo seja desenquadrada do Simples
Nacional, o que fatalmente ira fazer com que a mesma venha a fechar as portas, visto a
imensa quantidade de obrigac@es, tais como: despesas fixas, folha cie pagamento e
encargos trabalhistas para conseguir manter-se de portas abertas para o
funcionamento.

Pelo exposto, requer que, a empresa BARUFI & DELLA GIUSTINA
ADVOGADQOS, CNPJMF| n° 07.114.657/0001-29 permaneca no regime
compartilhado de arrecadacgéo, cobranca e fiscalizacdo de tributos, Simples Nacional.

Certos de contarmos com vossa aten¢do ao nosso pleito.

Pede Deferimento. I “

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagéo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo. Todavia ele ndo preenche os
pressupostos intrinsecos necessarios ao seu conhecimento.

Conforme ja relatado, apés a revisao de oficio realizada pela unidade de origem,
permaneceu em discussdo no ambito da DRJ se dois débitos previdenciarios poderiam ser
motivadores para a exclusdo da recorrente do sistema Simples Nacional.

Tratam-se dos débitos previdenciarios cadastrados nos DEBCAD n°s 14.139.764-
0 e n°143970097.

A DRJ considerou no acérdao recorrido que o débito registrado no n°143970097
havia sido cancelado em 12/01/2019, como se pode verificar no paragrafo 24 do voto do relator
na e-fls. 67. Assim, o débito registrado no n°143970097 ndo se constitui em impedimento a
permanéncia da recorrente no sistema Simples Nacional.

Quanto ao segundo débito, DEBCAD n° 14.139.764-0, entenderam os julgadores
e-fls. 68) “que foi liquidado por guia apenas em 29.03.2019”. para comprovar esta alegagdo,
p p g
juntam na e-fls. 68 uma tela do sistema da RFB:

25 O outro, porém - Debcad 141397640 -, foi hiquidado por guia apenas em
29.03.2019 (e-fls.54):

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

ecre¢s  poF - PoPM - DATAPREV  [CCRED

11357640

E prosseguem afirmando que :

“No histdrico do sobredito Debcad, ndo ha registro de que, entre a ocorréncia
de 16-04-2018 e o pagamento em 29.03.2019, o débito tenha sido pago ou parcelado
até 17.10.2018, data-limite para regularizacdo, conforme nosso item 16 (e-f7s.55)”
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A peca recursal juntada na e-fls. 75/76 apresentada perante este CARF néo
contesta em nenhum momento o motivo de fato que motivou a DRJ a indeferir a sua
manifestacdo de inconformidade, ou seja, que o débito previdenciario DEBCAD n°s 14.139.764-
0 foi extinto por pagamento apenas em 29.03.20109.

Aliés, a recorrente ndo faz qualquer referéncia, ainda que indireta, ao débito
DEBCAD n° 14.139.764-0, dedicando-se exclusivamente a afirmar que “a solicitacdo da
retificacdo do Debcad n°143970097 esta com a situacdo concluida”(grifei) e como ja relatado
antes, o débito Debcad n°143970097 foi excluido da lista de débitos motivadores da sua excluséo
do Simples Nacional.

E por ndo tecer nem uma linha de comentéario sobre o débito DEBCAD nCs
14.139.764-0, a recorrente, por 6bvio, nem sequer tenta argumentar pela sua regularidade e, por
conseguinte, também ndo mostra qual seria a injustica no julgamento nem demonstra porque o
Acorddo deveria ser reformado.

A peca recursal apresentada perante este CARF dedica-se a contestar ponto ja
incontroverso nesta lide e que inclusive ja Ihe foi considerada favoravel. Caberia a recorrente ter
contestado a decisdo que manteve o débito DEBCAD n% 14.139.764-0 como regularizado ap6s
0 prazo de trinta dias da ciéncia de sua exclusdo do Simples nacional, pois a DRJ afirma que sua
regularizagéo ocorrera apenas em 29/03/20109.

Assim, aplicavel se mostra ao caso vertente o disposto no artigo 17 do Decreto n°
70.235/1972, in verbis:

Art. 17. Considerar-se-4& ndao impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Traga-se a colacdo, outrossim, o teor do art. 932, inciso I, bem como do art.
1.010, inciso I, ambos do Codigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo
administrativo fiscal:

Art. 932. Incumbe ao relator:

| - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relagdo a producédo de
prova, bem como, quando for o caso, homologar autocomposicao das partes;

Il - apreciar o pedido de tutela provisdria nos recursos e nos processos de
competéncia originaria do tribunal;

Il1 - ndo conhecer de recurso inadmissivel, prejudicado ou que ndo tenha
impugnado especificamente os fundamentos da deciséo recorrida;

**k*k

Art. 1.010. A apelacdo, interposta por peticdo dirigida ao juizo de primeiro grau,
contera:

I - os nomes e a qualificacdo das partes;

Il - a exposicdo do fato e do direito;

111 - as razbes do pedido de reforma ou de decretacéo de nulidade;

Da leitura destes dispositivos legais ndo restam duvidas que a indicacdo das
razdes do pedido de reforma, por meio do combate aos fundamentos especificos constantes da
decisdo recorrida, é elemento essencial ao conhecimento da peca recursal interposta.
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Logo, com fulcro nos dispositivos legais acima reproduzidos, penso que ndo ha
como se conhecer do recurso voluntério interposto in casu, por auséncia de dialeticidade, tendo
em vista que este que ndo atacou os fundamentos da decisdo de piso.

Este Conselho possui precedentes no sentido, veja-se abaixo, a titulo de ilustrag&o,
dois acérddos julgados por esta mesma 22 Turma Extraordinaria, na composicéo atual:

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE NAO CONHECIDA PELA
INSTANCIA A QUO. RECURSO QUE NAO ATACA OS FUNDAMENTOS
DO ACORDAO RECORRIDO. PRECLUSAO. DECISAO COM CUNHO DE
DEFINITIVIDADE.

E inviavel o conhecimento de Recurso Voluntario cuja fundamentacdo néo
impugna especificamente os fundamentos da decisdo recorrida, que n&o
conheceu da Manifestagcdo de Inconformidade por auséncia de contestacdo dos
fundamentos adotados no despacho decisério. (Processo n° 10920.903008/2012-
43. Acorddo n° 1002-001.127. Sessdo de 01/04/2020. Relator Conselheiro
Ailton Neves da Silva)

RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ENFRENTA OU ATACA OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO. ALEGACOES DISSOCIADAS DAS
RAZOES DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO

N&o se conhece de Recurso Voluntario no qual ndo sdo enfrentados diretamente
os fundamentos do acérddo a quo. Cabe ao contribuinte impugnar as razbes
lancadas no aco6rddo atacado, buscando demonstrar a existéncia de erro in
procedendo ou in judicando, a merecer a declara¢do de nulidade da deciséo ou a
sua reforma. Optando o contribuinte por fazer consideracBes totalmente
divorciados dos fundamentos da decisdo vergastada, resta malferido a
dialeticidade exigida entre decisdo recorrida e razdes do recurso, de modo que
falece o recurso da respectiva adequacéao ou regularidade formal.

(Processo n° 18470.722293/2011-70. Acérddo n° 1002-001.176. Sessdo de
02/04/2020. Relator Conselheiro Rafael Zedral)

Portanto, a recorrente ndao apresentou qualquer motivo que justificasse a reforma
da decisdo da DRJ, motivo pelo qual voto pelo ndo conhecimento do Recurso Voluntério.

DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario.
E como voto.

Rafael Zedral — relator.



